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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 39/2025

Aos 04 (quatro) dias do mês de novembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), por meio de videoconferência e de forma presencial,
simultaneamente, nos termos da Resolução nº 04/2020 e Portaria nº 2154/2022, ambas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
disponibilizadas nos DJes de 20 de agosto de 2020 e 04 de outubro de 2022, respectivamente, com início às 09 horas, teve lugar a 39ª
Sessão Ordinária da colenda Terceira Câmara Criminal. Presentes os Excelentíssimos Desembargadores ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO – Presidente, MARIA EDNA MARTINS e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria nº 252/2025).
Ausente justificadamente, por motivo de férias, o eminente Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA . Ausente
justificadamente a eminente Desembargadora ROSILENE FERREIRA FACUNDO – Portaria nº 252/2025. O Ministério Público se fez
representar pela eminente Procuradora de Justiça Dra. NÁDIA COSTA MAIA, assim como a Defensoria Pública do Estado do Ceará pelo Dr.
LUÍS FERNANDO DE CASTRO DA PAZ, sendo os trabalhos secretariados pelo bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO. Havendo número
legal, invocando a proteção de Deus, a eminente Desembargadora Presidente declarou aberta a Sessão. Sem embargo foi aprovada a
Ata da 38ª sessão ordinária de 21 (vinte e um) de outubro de 2025 (dois mil e vinte e cinco). Secretaria da Terceira Câmara Criminal.
Fortaleza, aos 04 (quatro) dias do mês de novembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). JULGAMENTOS: 1 – PROCESSOS EXTRA
PAUTA: 1.1 – Habeas Corpus nº 0628274-09.2025.8.06.0000.  Impetrante: DHEIMISON KELVIN XAVIER GALVÃO e OUTRO. Paciente:
J. R. da C.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVO ORIENTE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  Após pedir
vista dos autos na 35ª sessão ordinária, ocorrida na data de 30 de setembro de 2025, a A Exma. Desembargadora Andréa Mendes
Bezerra Delfino proferiu seu voto-vista, no sentido de acompanhar o voto da Exma. Desembargadora Relatora. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por maioria de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos
termos do voto da eminente Relatora. Vencido o voto divergente lançado verbalmente pelo Exmo. Desembargador Henrique Jorge
Holanda Silveira que concedeu a ordem, consignando, em síntese, o entendimento da nulidade da expedição da carta precatória sem a
intimação do defensor réu". 1.2 – Habeas Corpus nº 0627972-77.2025.8.06.0000. Impetrantes: FRANCISCO VALDEMÍZIO ACIOLY
GUEDES e OUTROS. Paciente: JONAS MELO FREIRE FILHO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora),
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA
MARTINS. O nobre causídico impetrante Dr. Luccas Conrado Pereira Cipriano, OAB/CE 405992, sustentou oralmente suas razões no prazo
regimental. Instada se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.3 – Habeas Corpus nº 0628965-23.2025.8.06.0000. Impetrante: ELIAS
ALMEIDA DO NASCIMENTO. Paciente: GILSON SOUZA DE BRITO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). O nobre causídico
impetrante Dr. Elias Almeida do Nascimento, OAB/CE 47265, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se
manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do
voto da eminente Relatora". 1.4 – Habeas Corpus nº 0629397-42.2025.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ ISLENO DA SILVA ALVES.
Paciente: MARCOS DE SOUSA DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR TABOSA. -
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras.
Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  Após ser indagado pela presidência se desejaria
sustentar oralmente suas razões, uma vez que a decisão favorável ao paciente. O nobre causídico Dr. José Isleno da Silva Alves, OAB/CE
46280, regularmente inscrito, prescindiu do uso da palavra. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder parcial a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.5 –
Habeas Corpus nº 0629396-57.2025.8.06.0000. Impetrante: MARIA VIVIANE DE VASCONCELOS. Paciente: JACSON HENRIQUE LOPES
RIBEIRO. Paciente: GUILHERME SANTOS GROSSKLAGS. Paciente: MARDÔNIO TEIXEIRA VASCONCELOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. A nobre causídica impetrante Dra. Maria Viviane de Vasconcelos, OAB/CE 27715A, sustentou oralmente suas
razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos
autos. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar
a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.6 – Habeas Corpus nº 0629663-29.2025.8.06.0000.  Impetrante:
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NAYRTON GOMES COLARES. Paciente: ENÉAS FRANCILÁRIO DOS SANTOS FÉLIX FILHO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA DE
DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. O nobre causídico impetrante Dr. Nayrton Gomes Colares, OAB/CE 43940, sustentou oralmente suas razões no prazo
regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus, para conceder a
ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.7 – Habeas Corpus nº 0629791-49.2025.8.06.0000. Impetrante:
MATHEUS ANDERSON ALVES DA COSTA. Paciente: BRENO KEVIN GUIMARÃES OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE
DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz
de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. Após ser indagado pela presidência se desejaria sustentar oralmente suas razões, uma vez que a decisão favorável
ao paciente. O nobre causídico Dr. Matheus Anderson Alves da Costa, OAB/CE 49621, regularmente inscrito, prescindiu do uso da
palavra. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para
conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.8 – Habeas Corpus nº 0629834-83.2025.8.06.0000.
Impetrante: JOSÉ VALDIZIO DE OLIVEIRA MELLO FILHO. Paciente: F. D. D. F. J.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. Após ser indagado pela presidência se desejaria sustentar oralmente suas razões, uma vez que a decisão favorável ao
paciente. O nobre causídico Dr. José Valdízio de Oliveira Mello Filho, OAB/CE 25883, regularmente inscrito, prescindiu do uso da palavra. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a
ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.9 – Habeas Corpus nº 0629795-86.2025.8.06.0000. Impetrante:
MATHEUS ANDERSON ALVES DA COSTA. Paciente: CARLOS ALEXANDRE RIBEIRO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. O nobre causídico impetrante Dr. Matheus Anderson Alves da Costa, OAB/CE 49621, sustentou oralmente suas razões no prazo
regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.10 – Habeas Corpus nº 0628313-06.2025.8.06.0000. Impetrante:
GUILHERME JANDERSON MARTINS MADEIRA. Paciente: PAULO RICARDO RODRIGUES DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA
DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA
EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus
para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.11 – Habeas Corpus nº 0628318-
28.2025.8.06.0000. Impetrante: MANOEL ABÍLIO LOPES. Paciente: ANTÔNIO BRASILEIRO DA SILVA NETO. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente do presente Habeas Corpus, mas para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.12 –
Habeas Corpus nº 0628429-12.2025.8.06.0000. Impetrante: TALLES CORREA DO NASCIMENTO. Paciente: ANTÔNIO FERREIRA DA
SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA
EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente habeas
corpus, por supressão de instância, porém, conceder a ordem de ofício para determinar que o juiz impetrado aprecie, no prazo de cinco
dias, o pedido de reconhecimento de excesso de prazo na formação da culpa apresentado pela defesa, nos termos do voto da eminente
Relatora". 1.13 – Habeas Corpus nº 0628521-87.2025.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ HERMES BRAGA DE OLIVEIRA. Paciente:
ANTÔNIO OLIVEIRA BAIA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TAUÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, em julgar prejudicado o
presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.14 – Habeas Corpus nº 0628623-12.2025.8.06.0000.
Impetrante: JOSÉ ITAEL NUNES ALVES. Impetrante: JOÃO ALVES TAVEIRA FILHO. Paciente: JOSÉ DE OLIVEIRA BRITO. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO 2º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM IGUATU. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras
MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas
Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.15 – Habeas Corpus nº 0628669-
98.2025.8.06.0000. Impetrante: FERNANDO ANTÔNIO BEZERRA FREIRE. Paciente: ANTÔNIO NADSON DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPISTRANO. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS
(Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a
ordem, para revogar as medidas cautelares diversas da prisão impostas ao paciente nos autos do Processo nº 0202549-
18.2023.8.06.0303, restabelecendo-lhe plenamente a liberdade, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.16 – Habeas Corpus nº
0628673-38.2025.8.06.0000. Impetrante: ANNA VIRGÍNIA PEREIRA PORTELADA LEMOS DE FREITAS. Paciente: I. R. G.. Impetrado:
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JUIZ(A) DE DIREITO DA 6° VARA DO JÚRI - ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em julgar prejudicado
o presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.17 – Habeas Corpus nº 0628704-58.2025.8.06.0000.
Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: MICAELE PEREIRA DE OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
5ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Relatora),
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em julgar prejudicado o presente Habeas Corpus, nos termos do voto da
eminente Relatora". 1.18 – Habeas Corpus nº 0628719-27.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ. Paciente: M. M. A. R.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARACANAÚ. - Julgadores: As
Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.19 – Habeas
Corpus nº 0628749-62.2025.8.06.0000. Impetrante: AMÍLRIA CARDOSO MENEZES. Paciente: JEFFERSON AMORA DA SILVA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DE AQUIRAZ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas
Corpus para, na extensão conhecida, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.20 – Habeas Corpus nº
0628846-62.2025.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO MATHEUS BARROS SANTOS. Paciente: JOSÉ WILLIAM DOS SANTOS DE SOUSA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As
Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.21 – Habeas
Corpus nº 0628854-39.2025.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO MATHEUS BARROS SANTOS. Paciente: GABRIEL LÁZARO
DAMASCENO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE BATURITÉ. - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.22 – Habeas Corpus nº
0628866-53.2025.8.06.0000. Impetrante: WENCESLAU DA SILVA LOPES DOS SANTOS. Paciente: JOÃO IGOR DE SOUSA LOURENÇO.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE CANINDÉ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras
MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas
Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.23 – Habeas Corpus nº 0628900-28.2025.8.06.0000. Impetrante: MARIA
NATÁLIA DA SILVA. Paciente: RAIMUNDO BRUNO SILVEIRAS RODRIGUES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS
(Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.24 – Habeas Corpus nº 0628904-65.2025.8.06.0000. Impetrante:
NAYRTON GOMES COLARES. Paciente: ANTÔNIO GONÇALVES DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS
(Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na
extensão conhecida, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.25 – Habeas Corpus nº 0628920-
19.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: FRANCISCO WAGNER PEREIRA DE OLIVEIRA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PACATUBA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.26 – Habeas Corpus nº 0628961-83.2025.8.06.0000.
Impetrante: ANIBAL LEITE DE SA BARRETO. Impetrante: TÁRSIS DA COSTA CARNEIRO PONTES DANTAS. Paciente: RAIMUNDO NANATO
LIMA DE ANDRADE. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Julgadores: As Exmas.
Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não
conhecer do presente Habeas Corpus, por supressão de instância, com recomendação ao juiz impetrado que imprima celeridade à
tramitação processual, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.27 – Habeas Corpus nº 0628976-52.2025.8.06.0000.
Impetrante: JOÃO ITALLO FAUSTINO UMBELINO. Paciente: IRINEU VERÇOSA DE MORAIS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada,
nos termos do voto da eminente Relatora". 1.28– Habeas Corpus nº 0628982-59.2025.8.06.0000. Impetrante: TAIAN LIMA SILVA.
Impetrante: BRUNO BERTINY DA SILVA PEIXOTO. Paciente: LEONARDO VASCONCELOS MACIEL. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 14ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Relatora),
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ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na
extensão conhecida, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.29 – Habeas Corpus nº 0629017-
19.2025.8.06.0000. Impetrante: WLISSES DE MELO FRANCO. Paciente: LUCAS BEZERRA LIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO 3º
NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM QUIXADÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.30 – Habeas Corpus nº 0629106-42.2025.8.06.0000.
Impetrante: VALTER GUERREIRO RAULINO NETO. Paciente: WESTEMBERG VICENTE RABELO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE
DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos
termos do voto da eminente Relatora". 1.31 – Habeas Corpus nº 0629107-27.2025.8.06.0000. Impetrante: ANNA VIRGÍNIA PEREIRA
PORTELADA LEMOS DE FREITAS. Paciente: FRANCISCO ANDRÉ DA SILVA OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS
DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS
(Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na
extensão conhecida, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.32 – Habeas Corpus nº 0629142-
84.2025.8.06.0000. Impetrante: SAMYA BRILHANTE LIMA. Paciente: GERLANDIO QUEIROZ DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DO 7º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DAS GARANTIAS - SEDE EM MARACANAÚ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras
MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas
Corpus, para conceder a ordem, substituindo a prisão preventiva do paciente por medidas cautelares diversas da prisão, estendendo os
efeitos desta decisão ao corréu Wellyson Soares da Silva, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.33 – Habeas Corpus nº
0629149-76.2025.8.06.0000. Impetrante: VITOR HUGO DE ARAÚJO. Impetrante: NATHANAEL FREITAS DA SILVA. Paciente: JOSÉ
GENCIANO SOARES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAMPOS SALES. - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus, mas para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.34 - Habeas Corpus nº
0628665-61.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: JALISON DO NASCIMENTO TELES.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras
MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas
Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.35 - Habeas Corpus nº 0628413-
58.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: MARIA CARNEIRO DA SILVA. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.36 - Habeas Corpus nº
0628733-11.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: F. J. da S. V.. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DO 5º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM SOBRAL. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras
MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas
Corpus para conceder a ordem impetrada, a fim de substituir a prisão preventiva por medidas cautelares diversas, nos termos do voto da
eminente Relatora". 1.37 - Habeas Corpus nº 0628767-83.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ. Paciente: R. A. da C.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ. - Julgadores: As Exmas.
Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.38 – Habeas Corpus nº
0628198-82.2025.8.06.0000. Impetrante: KAYRYS MOTTA NASCIMENTO. Paciente: M. da S. L.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora),
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA
MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas
Corpus para, na extensão, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.39 – Habeas Corpus nº
0629499-64.2025.8.06.0000. Impetrante: HUDSON GONÇALVES LOBO PINHEIRO. Paciente: JOÃO DE CASTRO. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO 1º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM JUAZEIRO. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas
Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.40 – Habeas Corpus nº 0629543-
83.2025.8.06.0000. Impetrante: ANTÔNIO KLEINER PIMENTEL DE ARAÚJO. Paciente: DOUGLAS ANDRADE DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
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convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas
Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.41– Habeas Corpus nº 0629056-
16.2025.8.06.0000. Impetrante: RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO e OUTRO. Paciente: KASSIO JOSÉ ARAÚJO CARDOSO. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA
MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em julgar
prejudicado o presente Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente Relator". 1.42 – Habeas Corpus nº 0628878-
67.2025.8.06.0000. Impetrante: KAIQUE RODRIGUES MOTA. Paciente: A. A. R.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA
COMARCA DE BOA VIAGEM. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025)
(Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento :
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente Relator".
1.43– Habeas Corpus nº 0628963-53.2025.8.06.0000. Impetrante: MAISA DE SOUSA COSTA. Paciente: D. S. G.. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: O Exmo. Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA
EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.44 – Habeas
Corpus nº 0628981-74.2025.8.06.0000. Impetrante: RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO. Paciente: MARIA MICHELE TERTO BARROS.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras
MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem, nos termos do voto do eminente Relator". 1.45 – Habeas Corpus nº
0629481-43.2025.8.06.0000. Impetrante: BRAYAN THEO MILHOME LIMA. Paciente: MIKAEL SANTOS SOUSA BERNARDO. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA
MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.46 – Habeas Corpus nº
0629353-23.2025.8.06.0000. Impetrante: WALTER COELHO DE SOUSA JÚNIOR. Paciente: F. W. dos S. M.. Curadora: F. M. dos S. M..
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.47 – Habeas Corpus nº
0629411-26.2025.8.06.0000. Impetrante: JÚLIO BERNARDINO DA SILVA NETO. Paciente: V. E. A. da S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAREMA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus e, na
parte conhecida, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.48 – Habeas Corpus nº 0629376-
66.2025.8.06.0000. Impetrante: GLAUBESON COSTA DOS SANTOS. Paciente: FRANCISCO ISRAEL ALVES VASCONCELOS. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DO 5º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM SOBRAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente do presente Habeas Corpus para, na parte conhecida, denegar a ordem. De ofício conceder a ordem impetrada, com
aplicação de medidas cautelares, nos termos do art. 319, incisos I, II, III, IV, e V do CPP, nos termos do voto do eminente Relator". 1.49 –
Habeas Corpus nº 0628977-37.2025.8.06.0000. Impetrantes: BRUNO BERTINY DA SILVA PEIXOTO e OUTRO. Paciente: JOÃO
ANTÔNIO DA SILVA AGUIAR. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA
EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.50 – Habeas
Corpus nº 0629658-07.2025.8.06.0000. Impetrante: VALDIRA BEZERRA LIMA PINHO. Paciente: D. G. B.. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE CRATEÚS. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.51 – Habeas Corpus nº 0629420-85.2025.8.06.0000.
Impetrante: RODRIGO FOGAÇA DA CRUZ. Paciente: FRANCISCO DE LIMA SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MAURITI. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025)
(Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento :
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus e, de ofício, denegou a ordem impetrada,
nos termos do voto do eminente Relator". 1.52 – Habeas Corpus nº 0629197-35.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: F. T. da S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA
A MULHER DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  - Síntese do
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julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus, para na extensão
cognoscível denegar a ordem, nos termos do voto do eminente Relator". 1.53 – Habeas Corpus nº 0629567-14.2025.8.06.0000.
Impetrante: FELIPE FERREIRA ALVES VILANOVA. Paciente: IURY NATANAEL DA SILVA OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA
DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus
para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.54 – Habeas Corpus nº 0629775-95.2025.8.06.0000.
Impetrante: RAFAEL PAULINO PINTO NETO. Paciente: PEDRO LUCAS DE SÁ MORAIS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS
DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.55 – Habeas Corpus nº 0629286-58.2025.8.06.0000.
Impetrante: WALDYR FRANCISCO DOS SANTOS SOBRINHO. Paciente: BRENO ABREU DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª
VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.56 – Habeas Corpus nº 0629174-89.2025.8.06.0000. Impetrantes: PRISCILA
RIBEIRO BARBOSA e OUTRO. Paciente: ANA RAQUEL VIANA DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para
conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.57 – Habeas Corpus nº 0629215-56.2025.8.06.0000.
Impetrante: TAIAN LIMA SILVA. Paciente: GABRIEL PATRÍCIO CHAVES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 17ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE FORTALEZA - VARA DE AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus
para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.58 – Habeas Corpus nº 0629615-70.2025.8.06.0000.
Impetrante: VANDERSON LIMA MELO. Paciente: ANA PAULA TEIXEIRA DE CASTRO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 7º NÚCLEO
REGIONAL DE CUSTÓDIA E DAS GARANTIAS - SEDE EM MARACANAÚ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus
para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.59 – Habeas Corpus nº 0629779-35.2025.8.06.0000.
Impetrante: ALANNE NAYARA FERNANDES MARTINS. Impetrante: JEFERSON LIMA DE MATOS. Paciente: R. F. F.. Paciente: M. H. F. F..
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz
de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus
para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.60 – Habeas Corpus nº 0629812-25.2025.8.06.0000.
Impetrante: ANTÔNIO EUFRÁSIO CAETANO FILHO e OUTRO. Paciente: MATEUS AMÂNCIO LIMA. Paciente: JOSÉ ANDRÉ LIMA DOS SANTOS.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO 6º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM CRATEÚS. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA
MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.61 – Habeas Corpus nº
0629694-49.2025.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ ADAILTON MELO DE SOUSA. Paciente: ITALO OLIVEIRA DO CARMO. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARAIPABA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para
conceder a ordem impetrada, com aplicações de medidas cautelares, nos termos do voto do eminente Relator". 1.62 – Habeas Corpus
nº 0628979-07.2025.8.06.0000. Impetrante: BRUNO BERTINY DA SILVA PEIXOTO. Impetrante: TAIAN LIMA SILVA. Paciente: JOSÉ
WAGNER SILVA AGUIAR. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DO JURI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA
MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.63 – Habeas Corpus nº
0629700-56.2025.8.06.0000. Impetrante: VÂNIA GOMES CASTELO BRANCO. Paciente: F. E. de O. C.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE ITAPAJÉ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.64 – Habeas Corpus nº 0629731-76.2025.8.06.0000. Impetrante:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: ENIO CARLOS SOUSA DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE
DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz
de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO.  - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas
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Corpus, nos termos do voto do eminente Relator". 1.65 – Habeas Corpus nº 0629494-42.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: LUÍS GUSTAVO SOUSA DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE UBAJARA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as
Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento : "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do
eminente Relator". 1.66 – Habeas Corpus 0629673-73.2025.8.06.0000.Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
Paciente: RAFAEL BRUNO MARTINS DE OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ. -
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras.
Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em não conhecer do writ, mas conceder de ofício a nulidade da citação editalícia do paciente e dos atos processuais
subsequentes e, consequentemente, reconhecer a prescrição da pretensão punitiva quanto ao crime imputado na ação penal de origem,
nos termos do voto do eminente Relator". 1.67 – Habeas Corpus nº 0629723-02.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: FRANCISCO LUCAS DE OLIVEIRA QUEIROZ. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.68 – Habeas Corpus nº 0629607-93.2025.8.06.0000.
Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: ANTÔNIO CARLOS DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.69 – Conflito de Jurisdição nº 0001169-
43.2024.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARIPE. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE CAMPOS SALES. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente conflito para declarar a competência
do Juízo da Vara Única da Comarca de Campos Sales/Ce, para execução da pena estabelecida nos autos nº 0000375-64.2018.8.06.0054
do Sistema Eletrônico de execução Unificado – SEEU, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.70 – Conflito de Jurisdição nº
0000558-56.2025.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
FORTALEZA. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores:
A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente conflito para declarar a competência do Juízo do 7º Juizado Especial Criminal
da Comarca de Fortaleza/Ce, relativamente ao crime tipificado no art. 28 da Lei 11.343/2006, nos termos do voto da eminente Relatora".
1.71 – Conflito de Jurisdição nº 0000656-41.2025.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DO 1º JUIZADO ESPECIAL DA
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE FORTALEZA. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA
ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE DA COMARCA DE FORTALEZA. Investigado: F. das C. A. C.. -
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras.
Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do Conflito de Jurisdição para declarar a competência do Juízo da Vara Especializada em Crimes Contra a
Criança e o Adolescente da Comarca de Fortaleza/Ce., para processar e julgar o processo nº 0200380-23.2025.8.06.0001, nos termos do
voto do eminente Relator". 1.72 – Embargos de Declaração nº 0047034-93.2012.8.06.0167/50000. Embargante: MARCOS DA
SILVA DUARTE. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer e rejeitar o Recurso de Embargos de
Declaração, nos termos do voto do eminente Relator". 2 – PROCESSOS EM PAUTA:  2.1 - Apelação nº 0203603-15.2024.8.06.0293
Apelante: MATHEUS DIAS DE OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a
Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Após pedir vista dos autos na 35ª sessão ordinária, ocorrida na data de 30 de
setembro de 2025, a Exma. Desembargadora Maria Edna Martins proferiu verbalmente seu voto-vista, no sentido de acompanhar o voto
da Exma. Desembargadora Relatora.- Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.2 – Petição Criminal nº 0622277-45.2025.8.06.0000.
Requerente: M. F. S.. Requerido: G. M. de A. F.. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
(Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA
EDNA MARTINS. A nobre causídica Dra. Patrícia Oliveira Gomes, OAB/CE 20594, regularmente habilitada nos autos, sustentou oralmente
suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os temos do parecer acostado
aos autos. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do Recurso, nos termos do voto
da eminente Relatora". 2.3 – Apelação nº 0201740-94.2024.8.06.0302. Apelante: A. N. L. B. M.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. O nobre causídico Dr.
Thalysson Davyd Vieira, OAB/CE, regularmente habilitado nos autos, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se
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manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na extensão cognoscível, negar-lhe provimento,
nos termos do voto da eminente Relatora". 2.4 – Apelação nº 0214498-04.2025.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO ALLYSON
FERREIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
(Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora
MARIA EDNA MARTINS. A nobre causídica Dra. Maria Viviane de Vasconcelos OAB/CE 27715A, representante jurídica do apelante,
sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os
termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.5 – Apelação nº 0000090-33.2010.8.06.0125 .
Apelante: EDMILSON LOPES VIEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a
Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.6 – Mandado de Segurança Criminal nº
0000337-73.2025.8.06.0000. Impetrante: F. A. B. F.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO 1º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE
INQUÉRITO - SEDE EM JUAZEIRO. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do writ impetrado para, no mérito, denegar a segurança, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.7 – Remessa Necessária Criminal nº 0024629-62.2016.8.06.0025. Remetente: JUIZ(A) DE DIREITO DO 4º
JUIZADO ESPECIAL DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE FORTALEZA. Autor: DELEGACIA DE
DEFESA DA MULHER DE FORTALEZA – DDMFOR. Investigado: A. M. F. de O.. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer da remessa necessária para negar-
lhe provimento, ratificando-se a sentença apreciada, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.8 – Recurso em Sentido Estrito nº
0219748-57.2021.8.06.0001. Recorrente: JULIANO DA SILVA OLIVEIRA. Recorrente: FRANCISCO WELLINGTON FERREIRA DO
NASCIMENTO. Recorrente: WILLY ALVES NASCIMENTO. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Assistente: SAMUEL FERREIRA
MAGALHÃES. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.9 –
Recurso em Sentido Estrito nº 0202837-84.2023.8.06.0296. Recorrente: GABRIEL DA COSTA BARROS. Recorrente: RANNA ELLEN
ALMEIDA SOARES. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS
(Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.10 – Recurso em Sentido Estrito nº 0217337-07.2022.8.06.0001. Recorrente: PAULO
LOURENÇO DE ALEXANDRIA FILHO. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA
EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.11 – Recurso em Sentido Estrito nº 0204289-95.2024.8.06.0296.
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Recorrido: LUCIANO GRACIANO DO NASCIMENTO. - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.12 – Recurso em Sentido Estrito nº 0011238-
84.2025.8.06.0167. Recorrente: VICTOR PEREIRA DE OLIVEIRA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: As Exmas.
Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.13 – Recurso em Sentido Estrito nº 0000649-
87.2009.8.06.0104. Recorrente: FRANCISCO JOSÉ COSTA FARIAS. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: As Exmas.
Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.14 – Recurso em Sentido Estrito nº 0001138-
86.2019.8.06.0068. Recorrente: FRANCISCO ANDERSON BRÍGIDO CHAVES. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: As
Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não
conhecer do Recurso, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.15 – Recurso em Sentido Estrito nº 0001847-
03.2018.8.06.0151. Recorrente: FRANCISCO VALDEZ DOS SANTOS ROQUE. Recorrente: JOSÉ ALVES PEREIRA. Recorrente: ROGÉRIO
ALVES ALEXANDRE. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS
(Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.16 – Recurso em Sentido Estrito nº 0005845-09.2017.8.06.0120. Recorrente:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Recorrido: WALTER LUIZ SILVA DE VASCONCELOS. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras
MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
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provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.17 – Recurso em Sentido Estrito nº 0003181-85.2011.8.06.0032.
Recorrente: FLÁVIO DE MORAIS SANTOS. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras
MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.18 – Recurso em Sentido Estrito nº 0011058-68.2025.8.06.0167.
Recorrente: DOUGLAS MATIAS ARAÚJO. Recorrente: LUÍS ANTÔNIO MOURA RODRIGUES. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) . - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.19 – Agravo em
Execução Penal nº 0002243-92.2019.8.06.0167. Agravante: FRANCISCO LUCIANO SILVA DE ANDRADE. Agravado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na extensão conhecida, negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.20 – Agravo em Execução Penal nº 0008321-45.2017.8.06.0047. Agravante: ANTÔNIO
RODRIGUES PEREIRA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS
(Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na extensão
cognoscível, negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.21 – Agravo em Execução Penal nº 0051583-
18.2019.8.06.0001. Agravante: CLEILSON ALVES PEREIRA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.22 – Agravo em Execução Penal nº 0787531-
53.2014.8.06.0001. Agravante: DAVID KILMON COSTA DA SILVA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: As Exmas.
Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.23 – Agravo em Execução Penal nº 0000508-
12.2018.8.06.0053. Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Agravado: FRANCISCO GOMES DOS SANTOS. - Julgadores: As Exmas.
Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.24 – Agravo em Execução Penal nº 8003351-
96.2020.8.06.0001. Agravante: MATEUS DE MOURA PEREIRA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.25 – Agravo em
Execução Penal nº 8000008-63.2024.8.06.0030. Agravante: FRANCISCO RUBERLÂNDIO DE SOUSA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.26 – Agravo em Execução Penal nº 8000145-47.2020.8.06.0107. Agravante: T. de A. M.. Agravado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do voto da eminente Relatora". 2.27 – Agravo em Execução Penal nº 8004585-45.2022.8.06.0001. Agravante: R. M. da S..
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora
MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.28 – Recurso em Sentido Estrito nº 0006941-18.2017.8.06.0166.
Recorrente: M. C. G. da S.. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente do Recurso para, na extensão cognoscível, negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.29 –
Recurso em Sentido Estrito nº 0010002-33.2020.8.06.0051. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Recorrido: JOÃO VICTOR
LOPES BATISTA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.30 – Recurso em Sentido Estrito nº 0206368-56.2024.8.06.0293. Recorrente: FRANCISCO JACINTO DA
COSTA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
(Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA
EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.31 – Recurso em Sentido Estrito nº 0201108-26.2023.8.06.0101.
Recorrente: RACILLAN FAGNER NASCIMENTO DE SOUSA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra.
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Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na extensão cognoscível, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.32 – Recurso em Sentido Estrito nº 0202316-40.2012.8.06.0001. Recorrente: JOSÉ SOARES BERTOLDO.
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora),
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA
MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na
extensão cognoscível, negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.33 – Recurso em Sentido Estrito nº
0013718-18.2012.8.06.0029. Recorrente: ANTÔNIO LEANDRO MARIANO DA SILVA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.34 – Recurso em Sentido Estrito nº 0010141-37.2025.8.06.0171. Recorrente: ANTÔNIO DA SILVA VIEIRA FILHO. Recorrido:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na extensão
cognoscível, negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.35 – Recurso em Sentido Estrito nº 0000181-
69.2018.8.06.0214. Recorrente: JOÃO GOMES VIEIRA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.36 – Recurso em
Sentido Estrito nº 0008473-46.2017.8.06.0095. Recorrente: FRANCISCO ALISSON DIAS GOMES. Recorrente: FRANCISCO
WELLINGTON DA SILVA CAETANO. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos
Recursos para negar provimento ao recurso de Francisco Alisson Dias Gomes e conceder parcial provimento ao recurso manejado por
Francisco Wellington da Silva Caetano, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.37 – Recurso em Sentido Estrito nº 0000322-
80.2018.8.06.0055. Recorrente: DAYSON TEMOTEO DOS SANTOS. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma.
Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.38 – Recurso em
Sentido Estrito nº 0203460-17.2024.8.06.0296. Recorrente: J. S. de O.. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A
Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.39 –
Apelação nº 0053215-66.2021.8.06.0112. Apelante: M. C. do N. F.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma.
Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.40 – Apelação
nº 0200037-77.2023.8.06.0298. Apelante: PAULO VITOR VAZ ALMEIDA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A
Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em declarar extinta a punibilidade do apelante quanto ao delito previsto no art. 303, §1º, do Código de
Trânsito Brasileiro, em razão da prescrição da pretensão punitiva, tornando prejudicado o recurso, nos termos do voto da eminente
Relatora". 2.41 – Apelação nº 0207653-53.2025.8.06.0001. Apelante: RAIMUNDO LEANDRO BERNARDO BARBOSA. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA
MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.42 – Apelação nº 0064282-51.2016.8.06.0064. Apelante: MARCOS SÉRGIO
MARTINS ROCHA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.43 – Apelação nº 0287141-
91.2024.8.06.0001. Apelante: TARLYSON SOARES DE LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.44 –
Apelação nº 0000668-86.2018.8.06.0166. Apelante: THALES ALVES COSTA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores:
A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.45 –
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Apelação nº 0286235-04.2024.8.06.0001. Apelante: LUCAS ANDRADE DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer  do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora".2.46 – Apelação nº 0201023-18.2025.8.06.0312. Apelante: JOSÉ ADRIANO DE ARAÚJO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.47 – Apelação nº 0013559-49.2017.8.06.0175. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: GENECI
FURTADO PEREIRA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso, para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.48 – Apelação nº 0202620-50.2023.8.06.0293. Apelante: R. de P. F.. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.49 – Apelação nº 0201624-27.2025.8.06.0117. Apelante: J. P. da S.. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.50 – Apelação nº 0200660-64.2025.8.06.0301. Apelante: R. B. S. F.. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.51 – Apelação nº 0024474-19.2025.8.06.0001. Apelante: F. A. A. de M.. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA
MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.52 – Apelação nº 0009365-36.2016.8.06.0047. Apelante: R. R. G..
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora),
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA
EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para,
na extensão, negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.53 – Apelação nº 0210129-64.2025.8.06.0001.
Apelante: KELVIN RODRIGUES DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025)
(Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na extensão cognoscível, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.54 – Apelação nº 0051338-61.2020.8.06.0101. Apelante: MARIANA CARNEIRO DE LIMA. Apelante: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelada: MARIANA CARNEIRO DE LIMA. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.55
– Apelação nº 0206221-49.2023.8.06.0298. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: CLECIONE DO NASCIMENTO
CARVALHO. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.56 – Apelação nº 0234426-09.2023.8.06.0001. Apelante: DANIEL DE SOUZA BEZERRA. Apelante: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: DANIEL DE SOUZA BEZERRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do recurso manejado por Daniel de Souza Bezerra para, na parte cognoscível,
negar-lhe provimento; conheceu do apelo interposto pelo Ministério Público para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora". 2.57 – Apelação nº 0050756-95.2020.8.06.0122. Apelante: M. S. de S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras.
Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  - Síntese do julgamento : "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.58 –
Apelação nº 0202749-40.2023.8.06.0298. Apelante: R. R. da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA
EDNA MARTINS (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.59 – Apelação nº 0010046-
32.2025.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO LIDIANO JESUS DE SOUSA. Apelante: FRANCISCO WILLIAN DA SILVA ARAÚJO. Apelado:
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MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator". 2.60 – Apelação nº 0280401-88.2022.8.06.0001. Apelante: ERISON DA SILVA COSTA.
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: ERISON DA SILVA COSTA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras
MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em não conhecer do recurso defensivo; conhecer do recurso ministerial para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente Relator". 2.61 – Apelação nº 0051216-70.2020.8.06.0029. Apelante: ANTÔNIO DAVID HOLANDA JÚNIOR. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator". 2.62 – Apelação nº 0201906-77.2023.8.06.0071. Apelante: R. F. S.. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e
as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  - Síntese do julgamento : "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na parte cognoscível, dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do eminente Relator". 2.63 – Agravo em Execução Penal nº 8000126-16.2025.8.06.0091. Agravante: H. de S. C..
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator". 2.64 – Agravo em Execução Penal nº 8000806-69.2024.8.06.0112. Agravante: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. Agravado: CLÓVIS VICTOR FREITAS DA SILVA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.65 – Recurso em Sentido Estrito nº 0283207-62.2023.8.06.0001.
Recorrente: S. da S. T.. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.66 – Apelação nº 0003875-15.2015.8.06.0032. Apelante: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: D. W. A. T.. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator". Diversos: Foi adiado o julgamento da Apelação Crime nº 0215044-93.2024.8.06.0001. Processo pertencente a
relatoria da Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS, objeto de concessão de vista na 35ª sessão ordinária, datada de 30 de
setembro de 2025, a Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Observando outrossim a ausência justificada, por
motivo de férias, do eminente Desembargador Revisor. A nobre causídica Dr. Wanessa Kelly Pinheiro Lopes, OAB/CE 24670, impetrante
do Habeas Corpus nº 0629174-89.2025.8.06.0000, regularmente inscrita para sustentar oralmente suas razões, não compareceu a sala
virtual da respectiva sessão, quando do julgamento do referido processo, restando prejudicado o ato. Foi colocado em deliberação o
Habeas Corpus nº 0629824-39.2025.8.06.0000. Processo pertencente a relatoria do Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025) que proferiu provisoriamente seu voto no sentido de conhecer do Habeas Corpus para denegar a
ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem. A Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS divergiu verbalmente no
sentido de conceder a ordem, consignando, em síntese, o entendimento de excesso de prazo no caso concreto. O douto Relator pediu
vista dos autos. Julgamento adiado. Foi retirado de pauta a Apelação Crime nº 0049128-80.2019.8.06.0001, processo pertencente a
relatoria da Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Foi retirado de pauta o Recurso em Sentido Estrito nº
0800183-53.2024.8.06.0001, processo pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Foram
adiados os julgamentos das Apelações Crimes nºs. 0000192-79.2023.8.06.0293 e 1028186-74.2000.8.06.0001, processos pertencentes a
relatoria da Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Foi colocado em deliberação a Apelação Crime nº 0277746-
75.2024.8.06.0001. Processo pertencente a relatoria do Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025) que pediu vista dos autos, acolhendo outrossim as considerações da Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS no que
diz respeito ao julgamento do mesmo processo já devidamente apreciado pelo colegiado. Julgamento adiado. Assim, como nada mais
houvesse a tratar, a Exma. Desembargadora Presidente deu por encerrada a sessão, precisamente às 13h20min, da qual lavrou-se a
presente Ata que, lida e aprovada, vai adiante assinada. Destarte, foram julgados na 39ª Sessão Ordinária, 68 (sessenta e oito) Habeas
Corpus, 01 (um) Embargos de Declaração, 03 (três) Conflitos de Jurisdição, 01 (um) Mandado de Segurança, 11 (onze) Agravos em
Execução Penal, 24 (vinte e quatro) Recursos em Sentido Estrito, 01 (uma) Remessa Necessária, 01 (uma) Petição Criminal e 28 (vinte e
oito) Apelações Crimes, totalizando 138 (cento e trinta e oito) processos. Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 04
(quatro) dias do mês de novembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco).

 

Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
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Presidente da Terceira Câmara Criminal

 

Bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO

Coordenador da Terceira Câmara Criminal

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/158922 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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